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DECRETO nº. 794/2022 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 
ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, incisos X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. EXONERA, à pedido, com base no Protocolo 

Geral sob n°. 13067/2022, do cargo em provimento efetivo de ELETRICISTA 
PREDIAL, nomeado que fora através do Decreto nº. 444/2018, o Senhor RODRIGO 
MARTINS DA COSTA PASSOS, portador da Cédula de Identidade R.G. nº. 
X.XXX.220-7 II/PR e inscrito no CPF/MF sob nº. XXX.XXX.079-07. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na presente data. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 20 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
GIL LORUSSO DO NASCIMENTO FILHO 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Logística 

DECRETO nº. 796/2022 
 

 Súmula: Dispõe sobre a Autorização para abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 

931.000,00 (novecentos e trinta e um mil reais) . 
 

A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, ALCIONE 

LEMOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 67 da Lei Orgânica do 
Município, promulgada em 29 de novembro de 2002, Lei Federal nº. 4.320/64 e artigo 
4°. e 7°. da Lei Municipal nº. 2.888/2021, 

 

DECRETA 
 
Artigo 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município 

de Jaguariaíva, no Corrente Exercício Financeiro, um Crédito Adicional Suplementar 
no valor de R$ 931.000,00 (novecentos e trinta e um mil reais) para as seguintes 
Dotações Orçamentárias: 
 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.045 Manutenção da Educação Infantil 
220 3.3.90.32.00.00.00.00 104  Material, Bem ou Serviço para D istrib.                150.000,00 
221 3.3.90.39.00.00.00.00 102 Outros Serviços Pessoa Jurídica                  120.000,00 
2.047 Manutenção da Educação Fundamental  
229 3.3.90.30.00.00.00.00 107 Material de Consumo                    70.000,00 
230 3.3.90.32.00.00.00.00 104 Material, Bem ou Serviço para D istrib.               351.000,00 
2.048 Distribuição de Merenda – Educação Fundamental  
235 3.3.90.32.00.00.00.00 104 Material, Bem ou Serviço para Distrib.               100.000,00 

235 3.3.90.32.00.00.00.00 107 Material, Bem ou Serviço para D istrib.               140.000,00 
 

Artigo. 2°. Os recursos necessários à suplementação a que 

se refere o artigo anterior, decorrerão do artigo 4º., incisos I, II, III, IV e V, artigo 7º., 
Parágrafo 1º. e 2º., inciso II da Lei nº. 2.888/2021, artigo 43, Parágrafo 1º., inciso II, da 
Lei nº. 4.320/1964, provenientes:  

 
I. Oriundos do cancelamento das seguintes dotações: 

 
10 SECRETARIA M. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER – SMECEL 
2.047 Manutenção da Educação Fundamental  
234 4.4.90.52.00.00.00.00 104 Equipamentos e Material Permanente                601.000,00  
 

II. Oriundos de provável excesso de arrecada ção das seguintes fontes: 
 
Fonte  Descrição                                                                                                   Valor 
102  FUNDEB 30%                     120.000,00 
107  Salário-Educação                     210.000,00 

 
Artigo 3°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

incluir na Lei Municipal nº. 2.866, de 02 de agosto de 2021 (Plano Plurianual - PPA 
2022 - 2025). 
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Artigo 4°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
incluir na Lei Municipal nº. 2.876, de 01 de outubro de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LDO 2022). 

 
Artigo 5°. Este Decreto entrará em vigor na presente data. 
 
Artigo 6°. Publique-se, registre-se e anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

DECRETO nº. 798/2022 
 

Súmula: Concede Aposentadoria Voluntária por Idade à 
servidora ELIMERI APARECIDA MATIOSKI. 

 
A PREFEITA DE JAGUARIAÍVA, no uso de suas 

atribuições legais e à vista do disposto no art. 67, X e XI, da Lei Orgânica Municipal, e 
com fulcro nos artigos 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição da República Federativa do Brasil, 

artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 2037/2009 que dispõe sobre Regime Próprio de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva, e tendo em 
vista o que consta no Processo Administrativo sob nº. 10964/2022, 

 
DECRETA 

 
Artigo 1º. Fica concedido o benefício previdenciário de 

APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE, com fundamento no artigo 40, §1º., 
inciso III, ‘b’ da Constituição Federal, e os artigos 45 e 46 da Lei Municipal nº. 

2.037/2009, à servidora ELIMERI APARECIDA MATIOSKI, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº. X.XXX.392-9 II/PR e inscrita no CPF/MF sob o nº. XXX.XXX.369-34, 
ocupante do cargo público de Educador Infantil, sob matrícula nº. 4.295, junto a 
Prefeitura Muncipal de Jaguariaíva.  

 
Parágrafo Único. Os proventos, conforme artigo 38 e 46 da 

Lei Municipal n°. 2.037/2009, c/c art. 40, §1º., III, ‘b’ da Constituição Federal, serão 
proporcionais, à razão de R$ 817,97 (oitocentos e dezessete reais e noventa e sete 

centavos) por mês, incidindo a complementação constitucional no valor de R$ 394,03 
(trezentos e noventa e quatro reais e três centavos), o que perfaz o valor de R$ 1.212,00 
(um mil duzentos e doze reais) mensais, totalizando R$ 14.544,00 (quatorze mil, 

quinhentos e quarenta e quatro reais) anuais, assegurando-se a revisão do benefício na 
mesma data em que se der o reajuste dos benefícios do Regime Geral de Previdência 
Social, de acordo com a variação integral do INPC, conforme artigo 40, §8º. da 
Constituição Federal, não podendo o benefício ser inferior ao salário mínimo nacional 

vigente. 
 
Artigo 2º. As despesas decorrentes da execução do presente 

correrão por conta das verbas do Instituto de Previdência e Seguridade Social dos 
Servidores Públicos do Município de Jaguariaíva – IPASPMJ. 

 

Artigo 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Artigo 4º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 21 de outubro de 2022. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA ZIVIGICÓSKI 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 
 

HISSASHI UMEZU 
Presidente do IPASPMJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2022

COM COTA EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESA (ME), 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) e MICRO 

EMPREEENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), DEFINAS NO ARTIGO 3º E 
ARTIGO 18º AMBOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI 

COMPLEMENTAR 147/2014.”

OBJETO: Registro de preço para aquisição de leites, fórmulas 
infantis, suplementos alimentares especiais e dietas enterais, para 
atender as demandas do Serviço Social e setor de Nutrição do 
HMCL pelo período de 12 meses.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 09 de novembro de 2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30min do dia 
24/10/2022 às 08:30min horas do dia 09 de novembro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:31min às 
08:59 do dia 09 de novembro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min horas 
do dia 09 de novembro de 2022.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitação, 3º Andar no endereço informado abaixo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá 
ser examinado e adquirido através do site: www.bllcompras.org.br
Ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com - Maiores Informações 
no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel Branco, 142 -
telefone (43) 3535-9437 no horário: das 09h00min às 11h00min e 
das 14h00min as 17h00min.

Jaguariaíva, 20 de outubro de 2022.

PATRICIA DE SOUZA SETTER
PREGOEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA - PR
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2022

OBJETO: Aquisição de kits de higiene bucal destinados ao 
Programa de Prevenção e Promoção de Saúde bucal realizado com 
os alunos da Rede municipal de Ensino, conforme solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer.
ABERTURA DA LICITAÇÃO: 11 de novembro de 2022.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 min do dia 
25/10/2022 às 08:30 min horas do dia 11 de novembro de 2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 08:31min às 
08:59 do dia 11 de novembro de 2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min horas 
do dia 11 de novembro de 2022.
LOCAL DE ABERTURA: Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitação, 3º Andar no endereço informado abaixo.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá
ser examinado e adquirido através do site: www.bllcompras.org.br
Ou através do e-mail: comprasjag@gmail.com - Maiores Informações 
no Dept.º de Compras e Licitação – sito a Praça Isabel Branco, 142 -
telefone (43) 3535-9437 no horário: das 09h00min às 11h00min e 
das 14h00min as 17h00min.

Jaguariaíva, 20 de outubro de 2022.

PATRICIA DE SOUZA SETTER
PREGOEIRA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIAÍVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2022

A Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, por intermédio de sua Pregoeira
designado pelo Decreto Municipal Nº 709/2022, torna público a todos os 
interessados do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto:
Contratação de empresa para realizar a ornamentação natalina das 
principais ruas, avenidas e praças da cidade, em alusão ao "XIV 
Natal Para Todos", está SUSPENSO, em virtude de reavaliações na 
solicitação e posterior edital.

Jaguariaíva, 21 de outubro de 2022.
PATRÍCIA DE SOUZA SETTER 

PREGOEIRA
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